DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR No- 3.341, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007

Prorroga o prazo estabelecido no art. 8º da 
Circular 3.290, de 2005, para a adaptação 
dos sistemas das instituições financeiras 
com a finalidade de atender o disposto em 
seus arts. 2º, 3º e 5º.

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão

realizada em 7 de fevereiro de 2007, com base no art. 11, inciso VI, 
da Lei 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e nos arts. 10 e 11 da Lei 
9.613, de 3 de março de 1998, decidiu:

Art. 1º Fica prorrogado, para 30 de abril de 2007, o prazo 
estabelecido no art. 8º da Circular 3.290, de 5 de setembro de 2005, 
para a adaptação dos sistemas das instituições financeiras com a 
finalidade de atender o disposto em seus arts. 2º, 3º e 5º.  
Art. 2º Esta circular entra em vigor na data de sua publicação.
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